
 

 

ATO nº.55 SC 

de 25 de agosto de 2025. 

 

ALTER AÇÃO DE CARGA HOR ÁRIA  

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Município e Lei Municipal 

nº. 5146/11. 

Considerando os elementos constantes na Lei Municipal nº. 4997/10, artigo 3º; 

Considerando os elementos constantes no PMS Nº 17832/2025. 

RESOLVE: 

 

Autorizar alteração de carga horária do (a) Servidor(a) Público(a) REGIA APARECIDA 

CARLOS SANTANA, titular do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem SMS A, 

matrícula n°7787-1, prestando serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde, que 

passa de 30 para 40 horas semanais, com efeito válido a partir de 01 de setembro de 

2025. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

RESOLUÇÃO CMDPI Nº 06/2025, DE 18 DE JULHO DE 2025.  

 

Dispõe sobre a aprovação de Renovação de Inscrição de Projetos no Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Sumaré.  

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, em Reunião Ordinária realizada 

em 18 de julho de 2025, no uso das atribuições que lhe oferece a Lei Municipal 

n° 4.449/2007 e de acordo com as disposições regulamentares da Resolução CMDPI 

nº 01/2020, de 21 de agosto de 2020:   

  

Resolve:  

  

Art. 1º - Deferir o pedido de Renovação de Inscrição de Projeto da Organização da 

Sociedade Civil que executa Projeto de Atendimento a Pessoa Idosa, Projeto 

Fortalecer do Instituto Social e Educacional Bem Querer para Sustentabilidade 

Comunitária - IBQ, Processo nº 02/2018, CNPJ 07.920.163/0003-01, com validade de 

02 (dois) anos, contados a partir de 18/07/2025 à 18/07/2027, por atender aos 

requisitos dispostos na Resolução nº 01/2020 – CMDPI.  

  

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

demais disposições em contrário.  

  

Sumaré, 18 de julho de 2025. 

   

Patrícia Pavan Martinelli  

Coordenadora do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa  

 

 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 171/2025  SC 

(CONVOCAÇÃO CP 002/2021) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.02, e item 03.28.12 e 03.28.13 (cota de Afrodescendência) 

para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de aprovação em 

Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 9 hs às 11hs, até a data limite 

de 01 de setembro de 2025, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 

considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

 

Concurso Público 002/2021 - Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL II – ARTE 

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLASS. 

8796 ELIZABETH DAFNE MENDES 505293869 27 

 

Sumaré, 25 de agosto de 2025. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 172/2025  SC 

(CONVOCAÇÃO CP 002/2021) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.02, e item 03.28.12 e 03.28.13 (cota de Afrodescendência) 

para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de aprovação em 

Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 9 hs às 11hs, até a data limite 

de 01 de setembro de 2025, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 

considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

 

Concurso Público 002/2021 - Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL II – EDUCAÇÃO FÍSICA 

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLASS. 

13630 CAMILA GALDINO LIMA PEREIRA 448432596 29 

 

Sumaré, 25 de agosto de 2025. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 173/2025  SC 

(CONVOCAÇÃO CP 002/2021) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.02, e item 03.28.12 e 03.28.13 (cota de Afrodescendência) 

para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de aprovação em 

Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 9 hs às 11hs, até a data limite 

de 01 de setembro de 2025, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 

considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

 

Concurso Público 002/2021 - Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL II – EDUCAÇÃO FÍSICA 

INSCRIÇÃO NOME Nº RG 
CLASS. 

AFRO 

6334 BRENDA MOREIRA DE PAULA REIS 416495965 08 

 

Sumaré, 25 de agosto de 2025. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  



 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 174/2025  SC 

(CONVOCAÇÃO CP 002/2021) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.02, e item 03.28.12 e 03.28.13 (cota de Afrodescendência) 

para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de aprovação em 

Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 9 hs às 11hs, até a data limite 

de 01 de setembro de 2025, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 

considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

 

Concurso Público 002/2021 - Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL II - LINGUA 

PORTUGUESA 

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLASS. AFRO 

12840 ALINE CRISTINA VILELA 46195424-2 06 

 

Sumaré, 25 de agosto de 2025. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 175/2025  SC 

(CONVOCAÇÃO CP 002/2021) 

 

O Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas da Prefeitura 

Municipal de Sumaré convoca os candidatos abaixo relacionados a comparecer junto 

ao Setor de Concursos, situado na Av. Brasil, nº 1111 – Sala 128, Nova Veneza – 

Sumaré – SP, munidos de todos os documentos (original e cópia) conforme Edital de 

Abertura em seu item 02.02, e item 03.28.12 e 03.28.13 (cota de Afrodescendência) 

para dar início aos procedimentos de nomeação em virtude de aprovação em 

Concurso Público, devendo ser o comparecimento das 9 hs às 11hs, até a data limite 

de 01 de setembro de 2025, após a qual, o candidato que não tiver comparecido será 

considerado desistente, perdendo assim o direito à vaga, conforme dispõe a lei 

municipal nº 5220/11 em seu artigo 20.  

 

Concurso Público 002/2021 - Cargo: PROFESSOR MUNICIPAL II - DEFICIÊNCIA 

MENTAL/INTELECTUAL 

INSCRIÇÃO NOME Nº RG CLASS. AFRO 

7204 AERLIA DAIANY SILVA DE OLIVEIRA 427273778 15 

 

Sumaré, 25 de agosto de 2025. 

 

J OSÉ  C A R LOS  DE  OL I V E I R A  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
 

COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS – IRP 

 

A Secretaria de Serviços Públicos, torna pública a Convocação para Manifestação de 

Intenção de Registro dePreços (IRP), conforme exigência da Lei Federal nº 

14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 12.086/2024 em seu Art. 8º. 

 

Esta Secretaria realizará processo licitatório na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, do tipo menor preço, para registro de preços objetivando ARTEFATOS DE 

CONCRETO, conforme condições estabelecidas no termo de Referência (TR). O 

processo licitatório pela Secretaria de Serviços públicos do Município de Sumaré o 

qual será órgão gerenciador e gestor das Atas de Registro de Preç os. 

 

Poderão participar dessa intenção de registro de preços órgãos ou entidades da 

Administração Pública Municipal. O prazo para manifestação da Intensão do Registro 

de Preços (IRP) é de 08 (oito) dias úteis, a contar dessa publicação. 

 

Aos interessados solicitar o Termo de Referência via e-mail, através do endereço 

eletrônico: jessica.bonami@sumare.sp.gov.br/ servicos@sumare.sp.gov.br/ , 

informando os itens, as quantidades e local de entrega, bem como a dotação 

orçamentária da despesa. 

 

Sumaré, 25 de agosto de 2025. 

 

Jefferson Cardoso 

Secretário Municipal de Serviços Públicos. 

 

COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS – IRP 

 

A Secretaria de Serviços Públicos, torna pública a Convocação para Manifestação de 

Intenção de Registro de Preços (IRP), conforme exigência da Lei Federal nº 

14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 12.086/2024 em seu Art. 8º. 

 

Esta Secretaria realizará processo licitatório na modalidade pregão, na forma 

eletrônica, do tipo menor preço, para registro de preços objetivando REGISTRO DE 

PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, conforme condições estabelecidas no 

Termo de Referência (TR). O processo licitatório pela Secretaria de Serviços públicos 

do Município de Sumaré o qual será órgão gerenciador e gestor das Atas de Registro 

de Preços. 

Poderão participar dessa intenção de registro de preços órgãos ou entidades da 

Administração Pública Municipal. O prazo para manifestação da Intensão do Registro 

de Preços (IRP) é de 08 (oito) dias úteis, a contar dessa publicação. 

 

Aos interessados solicitar o Termo de Referência via e-mail, através do endereço 

eletrônico: jessica.bonami@sumare.sp.gov.br/ servicos@sumare.sp.gov.br/ , 

informando os itens, as quantidades e local de entrega, bem como a dotação 

orçamentária da despesa. 

 

Sumaré, 25 de agosto de 2025. 

 

Jefferson Cardoso 

Secretário Municipal de Serviços Públicos. 

 

 
 

PORTARIA Nº 2687, DE 25 DE AGOSTO DE 2025. 

 

Torna sem efeito a portaria nº 2681 de 22 de agosto de 2025 e dá outras providencias.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Tornar sem efeito a portaria nº 2681 do dia 22 de agosto de 2025 que alterou 

o servidor PAULO HENRIQUE VERONEZ, portador do RG nº 48.887.455, no cargo de 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO, REF. C-07, subordinado à Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo.  

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 25 de agosto de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 25 de agosto de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

PORTARIA Nº 2688, DE 25 DE AGOSTO DE 2025. 

 

Torna sem efeito a portaria nº 2682 de 22 de agosto de 2025 e dá outras providencias.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Tornar sem efeito a portaria nº 2682 do dia 22 de agosto de 2025 que alterou 

o servidor EDUARDO CARVALHO DE SOUZA, portador do RG nº 54.119.055-6, no 

cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, de DIRETOR DE 

SUBDIVISÃO, REF. C-04, subordinado à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.  

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 25 de agosto de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 25 de agosto de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

PORTARIA Nº 2689, DE 25 DE AGOSTO DE 2025. 

Exonera servidor detentor do cargo de provimento em comissão, e dá outras 

providências. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor GABRIEL ALVES SANTANA DA SILVA, 

portador da Cédula de Identidade RG n° 48.842.994-8, do cargo de provimento em 

comissão, de livre nomeação e exoneração, de DIRETOR DE SERVIÇOS, REF. C-02, 

subordinado à Secretaria Municipal de Sustentabilidade, com efeito retroativo a 01 de 

agosto de 2025. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas 

próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as 

providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de 

praxe. 

 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 25 de agosto de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 25 de agosto de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

PORTARIA Nº 2690 DE 25 DE AGOSTO DE 2025. 

 

Exonera servidor detentor do cargo de provimento em comissão, e dá outras 

providências. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor LESSANDRO DE ANDRADE, portador 

da Cédula de Identidade RG n° 42.773.915-9, do cargo de provimento em comissão, 

de livre nomeação e exoneração, de DIRETOR DE DIVISÃO, REF. C-05, subordinado à 

Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar dos Animais. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta de verbas 

próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos adotará as 

providências decorrentes do presente ato, promovendo as anotações e registros de 

praxe. 

 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 25 de agosto de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 25 de agosto de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

PORTARIA Nº 2691, DE 25 DE AGOSTO DE 2025. 

 

Nomeia servidor para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 

providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear, BRUNO HENRIQUE MIANO AGUIAR, portador do RG. nº 43.865.958-

2, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 

exoneração, de DIRETOR DE DIVISÃO, REF. C-05, subordinado à Secretaria Municipal 

de Proteção e Bem Estar dos Animais. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 25 de agosto de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 25 de agosto de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

PORTARIA Nº 2692, DE 25 DE AGOSTO DE 2025. 

 

Altera a Portaria nº 2150 de 06 de junho de 2025, e dá outras providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Alterar, a partir de 25 de agosto de 2025, o cargo de provimento em comissão 

que especifica a Portaria nº 2150, de 06 de junho de 2025, de DOUGLAS BARBOSA 

DE CASTRO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 42.726.911-8, no cargo de 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO, REF. C-07, subordinado à Secretaria Municipal de 

Serviços Públicos, para prestar serviços na Subprefeitura IV - Área Cura I. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 25 de agosto de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 25 de agosto de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

PORTARIA Nº 2693, DE 25 DE AGOSTO DE 2025. 

 

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 

providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 
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Art. 1º - Nomear, ADRIANA GOMES E ALMEIDA, portadora do RG. nº 24.674.960-X, 

para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 

exoneração, de DIRETORA DE SERVIÇOS, REF. C-02, subordinada à Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos. 

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 25 de agosto de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 25 de agosto de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

PORTARIA Nº 2694, DE 25 DE AGOSTO DE 2025. 

 

Altera a Portaria nº 2674 de 22 de agosto de 2025, e dá outras providências.-  

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré;  

 

Considerando a Lei Municipal nº 7456, de 07 de maio de 2025, e o Decreto Municipal 

nº 12.593, de 14 de maio de 2025; e alterações posteriores; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Alterar, a partir de 25 de agosto de 2025, o cargo de provimento em comissão 

que especifica a Portaria nº 2674, de 22 de agosto de 2025, que designou ELAINE 

BEJAMIM, portadora da Cédula de Identidade RG n° 29.586.037-6, matrícula 17405, 

titular, do cargo de AUXILIAR DE FARMÁCIA SMS C, REF. SMS-21-PSF, subordinada à 

Secretaria Municipal de Saúde, para o exercício da Função Gratificada de FG-

GERENTE DE AREA DE APOIO SMS.  

 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do 

órgão interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Município de Sumaré, 25 de agosto de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 25 de agosto de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

PORTARIA Nº 2695, DE 25 DE AGOSTO DE 2025. 

 

Designa servidora para função gratificada e dá outras providencias. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré; 

 

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal nº 4967/10; 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1º - Designar, a servidora ISABEL CRISTINA DEL ALAMO CUNHA, portadora da 

Cédula de Identidade RG n° 14.282.599-2, matrícula 17565, titular, do cargo de 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO, REF. PMS49, subordinada à Secretaria Municipal de 

Saúde, para o exercício da Função Gratificada de Função Gratificada de FG-GERENTE 

DE ÁREA DE APOIO SMS. 

 

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada referida neste caput será em caráter 

precário, temporário e de confiança. 

 

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a do cargo de carreira da servidora 

indicada, acrescida da gratificação prevista na tabela II, da Lei Municipal n° 4997/10. 

 

 Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retornará ao cargo de origem, cessando 

o pagamento da gratificação correspondente, que não será incorporada aos seus  

vencimentos em hipóteses alguma.  

 

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Município de Sumaré, 25 de agosto de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 25 de agosto de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 

 

PORTARIA Nº 2696, DE 25 DE AGOSTO DE 2025. 

 

Designa servidora para função gratificada e dá outras providencias. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por pela Lei Orgânica do Município de Sumaré; 

 

Considerando os artigos n° 74, 76, 77 e 78 da Lei Municipal nº 4967/10; 

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1º - Designar, a servidora SIMONE VIEGAS DA SILVA, portadora da Cédula de 

Identidade RG n° 57.763.493, matrícula 7785, titular, do cargo de AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM SMS A, REF. SMS-26-PSF, subordinada à Secretaria Municipal de 

Saúde, para o exercício da Função Gratificada de Função Gratificada de FG-GERENTE 

DE ÁREA DE APOIO SMS. 

 

Parágrafo Único: O exercício da função gratificada referida neste caput será em caráter 

precário, temporário e de confiança. 

 

Art. 2º - A remuneração da função gratificada será a do cargo de carreira da servidora 

indicada, acrescida da gratificação prevista na tabela II, da Lei Municipal n° 4997/10. 

 

 Art. 3º - Cessada a designação, a servidora retornará ao cargo de origem, cessando 

o pagamento da gratificação correspondente, que não será incorporada aos seus 

vencimentos em hipóteses alguma.  

 

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 

anotações de praxe e os registros legais necessários. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Município de Sumaré, 25 de agosto de 2025. 

 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município 

de Sumaré, em 25 de agosto de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial do 

Município. 

 

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ 
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